
CONTRATO DE PERMISSÃO DE “ACESSO E UTILIZAÇÃO” DO 
LIVRO CPCeletrônico 

 

I - CONTRATANTES  

JOSÉ CARLOS MENK, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de          

identidade RG 5.596.920-3 – SSP/SP, inscrito no MF sob CPF 514.977.008-68, com            

domicilio na cidade de São Paulo (SP) – Rua Sabará, 318, doravante designado             

PERMITENTE, e a PESSOA auto identificada no “cadastro eletrônico”; constante no site            

www.cpceletronico.com.br; pelo CPF ou CNPJ, doravante designada como USUÁRIO, têm          

entre si contratado o que segue: 

II – OBJETO DO CONTRATO 

1 – Disponibilização, pelo PERMITENTE ao USUÁRIO, do acesso ao inteiro conteúdo e             

funcionalidade do livro denominado CPCeletrônico; este em formato digital e disponível           

online no site www.cpceletronico.com.br; para utilização do seu conteúdo para leitura,           

consulta, estudo e transcrição em trabalhos escritos, nesta última hipótese (transcrição           

em trabalhos escritos), seguida obrigatoriamente de citação da fonte. 

1.1 – O USUÁRIO, ao assinalar, ao final, o seu “de acordo” com os termos deste                

contrato, declara ter inteiro e pleno conhecimento do conteúdo do CPCeletrônico ,            

consistente na reprodução integral do texto da Lei Federal nº 13.105, de 16 de              

março de 2015 (Código de Processo Civil), artigo por artigo, acompanhado dos            

itens: 

a) CPC/73: indicação do correspondente artigo do CPC anterior (1973), se           

houver, com possibilidade de imediata visualização do respectivo texto; 

b) REMISSÃO: indicação de outros artigos do CPC/15, e/ou de outros códigos            

e leis, selecionados pelo PERMITENTE como existentes e correlatos ao          

mesmo assunto, com possibilidade de imediata visualização dos respectivos         

textos; 
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c) JURISPRUDÊNCIA: indicação dos julgados dos tribunais superiores que o          

PERMITENTE entendeu pertinentes ao assunto, com possiblidade de        

imediata visualização do inteiro teor respectivo acórdão; e 

d) ANOTAÇÕES: breves considerações doutrinárias que o PERMITENTE;        

ele próprio ou outrem por ele autorizado; expendeu sobre o objeto de alguns,             

determinados e específicos artigos do CPC/15, ou até mesmo de todos. 

1.2 – O PERMITENTE, para manter atualizado o CPCeletrônico, procederá à constantes            

introduções de atualização e/ou modificações em quaisquer dos artigos e          

respectivos itens, a medida que ocorrerem alterações e modificações na Lei           

Federal nº 13.105/15, nas remissões, na jurisprudência e nas anotações,          

independentemente de prévia consulta, comunicação e/ou aquiescência do        

USUÁRIO. 

II -  ACESSO E UTILIZAÇÃO 

2 – O acesso e a utilização do conteúdo do CPCeletrônico é GRATUÍTO a todos, por um                 

período único de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento pelo              

PERMITENTE do cadastro eletrônico, com preenchimento completo, feito pelo         

USUÁRIO no site www.cpceletronico.com.br, cujos dados introduzidos são de sua          

responsabilidade e para uso do PERMITENTE, único e exclusivamente para os fins do             

objeto deste contrato. 

2.1. Findo o período único, o acesso e a utilização do conteúdo do CPCeletrônico cessará               

automaticamente, sem prévio aviso ao USUÁRIO, o qual, tendo interesse na           

continuidade de acesso e utilização, deverá levar a efeito o pagamento da quantia             

correspondente a um novo período de permissão de acesso e uso; pelo prazo de              

um ano a contar da confirmação do pagamento pelo PERMITENTE; nos termos            

das condições e respectivas orientações constantes no site        

www.cpceletronico.com.br .  

2.2. Findo o período objeto do pagamento realizado nos termos do subitem anterior             

(2.1), o acesso e a utilização do conteúdo do CPCeletrônico cessará           

automaticamente, sem prévio aviso ao USUÁRIO, o qual, tendo interesse na           

continuidade de acesso e utilização, deverá levar a efeito novo pagamento da            
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quantia correspondente a um novo período de permissão de acesso e uso; pelo             

prazo de um ano a contar da confirmação do novo pagamento pelo            

PERMITENTE; nos termos das condições e respectivas orientações constantes,         

nessa oportunidade, no  site www.cpceletronico.com.br, e assim sucessivamente. 

2.3. A impossibilidade ou dificuldade de acesso ao conteúdo do CPCeletrônico em            

decorrência da ausência, deficiência ou insuficiência de capacidade e         

especificações dos equipamentos de informática e de conexões com a internet,           

utilizados pelo USUÁRIO, são de sua inteira e única responsabilidade, pelo           

tempo que tais vícios perdurarem. 

2.4. PERMITENTE e USUÁRIO pactuam expressamente que os períodos de          

indisponibilidade de acesso ao conteúdo do CPCeletrônico em decorrência da          

ausência ou falha do respectivo programa (software) e/ou site de hospedagem,           

quer por necessidade de reparo, manutenção ou qualquer outra irregularidade que           

apresentarem, serão repostos ao USUÁRIO mediante acréscimo dos dias         

correspondentes ao período da indisponibilidade, a título de integral e única           

indenização. 

2.5. Fica assegurado ao PERMITENTE proceder a interrupção temporária ou          

definitiva do acesso ao conteúdo do CPCeletrônico, a qualquer momento e           

independentemente de aviso e aquiescência do USUÁRIO, assegurado a este o           

acesso até a expiração do seu último período contratado.  

III – ACESSO EXCLUSIVO AO USUÁRIO 

3. O acesso ao conteúdo do CPCeletrônico; quer durante o período único e gratuito, quer               

durante o período mediante pagamento; será feito mediante uso de login e senha             

encaminhados pelo PERMITENTE ao e-mail informado pelo USUÁRIO, em         

seu cadastro eletrônico. 

3.1. O USUÁRIO, neste ato declara que tem plena ciência e conhecimento que o              

acesso é de seu uso exclusivo, sendo vedada sua disponibilização a outrem,            

assumindo, neste ato e desde já, a responsabilidade solidaria pelos eventuais           

prejuízos causados ao PERMITENTE pelo fornecimento e disponibilização do         

login e senha para outrem e para quaisquer fins.  
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3.2. É vedado ao USUÁRIO a utilização ou cessão; a qualquer título; do CPCeletrônico,               

de seu formato, disposição, estrutura, conteúdo, funcionalidade e interatividade         

para fins de comercialização ou de reprodução, parcial ou integral, por ele próprio             

ou outrem, ainda que com outra denominação ou para área diversa. 

IV – ELEIÇÃO DE FORO 

4. PERMITENTE e USUÁRIO, neste ato, elegem o Foro da Comarca de São Paulo              

- Capital (SP) como competente para conhecer e decidir as ações relativas a             

direitos e obrigações decorrentes deste contrato. 

Para todos os efeitos e como ciência e concordância com a integralidade dos termos do                

presente contrato, na qualidade de USUÁRIO, assinalo abaixo a expressão do meu “de             

acordo”. 

  

                De acordo. 

  

 


